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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
Assessoria Técnica

INDICAÇÃO N°              /2025

Indico  ao  Chefe  do Poder  Executivo  e  Secretaria  Municipal  de Saúde,

indicando a necessidade de contratação de Assistentes Sociais para todas as Unidades Básicas de

Saúde (UBS) deste município.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 11 de setembro de 2025.

Hermínio Bernardo da Silva
VEREADOR

Justificativa:

O Assistente  Social  é  um profissional  essencial  para  a  garantia  da  atenção  integral  à  saúde,

atuando de  forma estratégica no  acolhimento dos  usuários,  no  encaminhamento  de demandas

sociais, na mediação de conflitos, na defesa dos direitos da população e na articulação entre os

serviços de saúde e a rede de proteção social.

Sua presença em todas as UBS contribui para o fortalecimento das políticas públicas, assegura a
humanização do atendimento, auxilia famílias em situação de vulnerabilidade e promove o acesso
aos direitos básicos, sendo um elo fundamental entre a comunidade e os serviços oferecidos pelo
município.

Diante da importância deste profissional, torna-se indispensável sua contratação para compor a
equipe  multiprofissional  das  Unidades  Básicas  de  Saúde,  proporcionando  um  atendimento
completo e de qualidade para a população.
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